
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
09/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Procuradoria Geral deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

 

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
ATENDER ÀS DEMANDAS DE HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, em favor da IVANALDO DA SILVA MINIMERCADO, CNPJ nº ,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-09-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-09-2025/


estabelecida à Rua Tabelião José Procópio, nº 318, Centro, Lajes/RN – CEP: , que apresentou a
melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,10 (cinquenta e nove mil
seiscentos e setenta e dois reais e dez centavos).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 181/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 24 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:43A23FBB

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
25/02/2025. Edição 3484
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025
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GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025

Pregão Eletrônico nº 001/2025

Processo Administrativo nº 16/2025

Licitação nº 3/2025

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, inscrito no CNPJ de nº , com sede à Rua Ramiro Pereira da Silva Nº
17 – CENTRO – CEP: , neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional FELIPE FERREIRA
DE MENEZES ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº expedida por SSP/RN, e inscrito no
CPF nº , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2025, publicada na impressa oficial do Município em 05/02/2025,
processo administrativo n.º16/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021 e no DECRETO
MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, e demais legislação
pertinente, e, em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CARRO
DE SOM E CAMINHÃO PALCO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO E/OU DIVULGAÇÃO DE
EVENTOS SOCIOCULTURAIS PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, conforme condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 001/2025, e seus
anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: JAIR RODRIGO SILVA EVENTOS
CNPJ: 
ENDEREÇO: Rua das Hortencias, nº 160, Cohab, Macau/RN– CEP:
 
TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX E-MAIL: XXXXXXXXXXX@
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL



NOME: JAIR RODRIGO SILVA CPF: DOC IDENTIDADE: 
DETRAN/RN

FUNÇÃO NA EMPRESA: Sócio Administrador
ENDEREÇO: Rua XXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXX, XXXX/XX – CEP:
TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX E-MAIL: XXXXXXXXXXX@

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

7

Locação por hora de carro de som para realização
de eventos e divulgações de ações institucionais.
Descrição: serviços de áudio em carro de som
para atendimento das necessidades de divulgação
da prefeitura municipal

Hora P.S. R$ 86,00

15

Locação de diária de sonorização de grande
porte: descrição: sonorização profissional:
composta de duas mesas de som digitais com
mínimo de 48 canais cada, som de frente
composto de 16 caixas sub graves com; 20 caixas
de som de médios modelo line array,
amplificadores compatíveis com a potência para o
som de frente; som de palco composto: side duplo
lr, 04 sub graves com amplificador; 03 microfones
sem fio de primeira qualidade, 20 microfones com
fio, kit de microfones para bateria e percussão,
pedestais e caixas de retornos necessários para
atender as necessidades dos eventos, cabos e
conexões para ligar todos os sistema, 02
monitores para comunicação entre operador de
palco e de frente; 02 operadores técnicos e 02
auxiliar técnico.

Diária 20 YAMAHA R$ ,00

17

Locação de diária de sonorização de pequeno
porte: descrição: sonorização de pequeno porte
composta mesa de som analógica com mínimo de
24 canais, 02 caixas sub graves; 04 caixas de som
de médios, cabos e conecções para ligar todo o
sistema, 01 operador técnico.

Diária 60 YAMAHA R$ ,00

18

Locação de diária de sistema de sonorização de
caixa ativa para solenidades. Descrição:
equipamento de som composta com 02 caixa ativa
com 1 alto falante de 15” e 2 drive potência 400w;
– 02 pedestal para microfone; – 02 pedestal para
caixa de som (tripé); – 01 mesa de no mínimo 08
canais, sendo 2 estéreo; – 01 entrada de pen
drive; – 01 microfone sem fio; 01 microfones com
fio; cabos e conecções para ligar todo o sistema,
01 operador técnico.

Diária 15 YAMAHA R$ 948,00



22

Locação de diária de iluminação cênica para
eventos: descrição: 08 beam 200 – 10r 8 par led
5wts outdoor, 04 refletores 1000w, 01 mesa de
luz controladora dmx 512 canais; 02 racks
dimmers com 12 canais; 04 mini brut com no
mínimo 02 lâmpadas, 01 canhão seguidor, 01
máquina de papel (sky paper), cabos e conexões
para todos os sistemas, 01 máquina de fumaça, 01
operador técnico e 02 auxiliar técnico.

Diária 8 PRO-LIGHTR$ ,00

24

Locação de diária de painel de led resolução p 3.9
outdoor: descrição: painel de led tamanho 6 x 2,
em placas tamanho 1 x 0,5 de alta definição com o
mínimo 3.9 mm de definição real, que funcione
em qualquer sistema (ntsc/pal-m) frequência de
scan 280hz, entrada de sinal (super vídeo,
componente, vga,ou digital) com opção de
pendurar ou empilhar 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb,
cabos e conecções para ligar todo o sistema, 01
operador técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 PRO-LIGHTR$ ,57

 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE LAJES.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado



excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.



Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.



Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de



mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou



De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:



Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

 

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 

Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

CPF nº



Representante do Órgão Gerenciador

 

JAIR RODRIGO SILVA

CPF nº

Representante Legal do Fornecedor Registrador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025

Pregão Eletrônico nº 001/2025

Processo Administrativo nº 16/2025

Licitação nº 3/2025

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, inscrito no CNPJ de nº , com sede à Rua Ramiro Pereira da Silva Nº
17 – CENTRO – CEP: , neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional FELIPE FERREIRA
DE MENEZES ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº expedida por SSP/RN, e inscrito no
CPF nº , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2025, publicada na impressa oficial do Município em 05/02/2025,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-003-2025/


processo administrativo n.º16/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021 e no DECRETO
MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, e demais legislação
pertinente, e, em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CARRO
DE SOM E CAMINHÃO PALCO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO E/OU DIVULGAÇÃO DE
EVENTOS SOCIOCULTURAIS PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, conforme condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 001/2025, e seus
anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: J K DE MEDEIROS PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ: 
ENDEREÇO: Rua das Margaridas, nº 13, Maynard, Caicó/RN– CEP:
TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX E-MAIL: XXXXXXXXXX@
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME: JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS CPF: DOC IDENTIDADE:  – ITEP/RN
FUNÇÃO NA EMPRESA: Sócio Administrador
ENDEREÇO: XXXXXXXXX, nº XX, XXXXX, XXXXX/XX – CEP:
TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX E-MAIL: XXXXXXXXXXX@

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR UNIT

25

Locação de diária de placa de led resolução mínima p 05
outdoor: descrição: placa de led tamanho, tamanho 1 x 1 de
alta definição com o máximo 05 mm de definição real, que
funcione em qualquer sistema (ntsc/pal-m) frequência de scan
280hz, entrada de sinal (super vídeo, componente, vga,ou
digital) com opção de pendurar ou empilhar 6000 dots/m2 rgb
ou 2rgb, cabos e conecções para ligar todo o sistema, 01
operador técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 NEWLED R$ 400,00

 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE LAJES.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

 



DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.



VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e



Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a



superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.



Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;



Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

 

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 



CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 

Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

CPF nº

Representante do Órgão Gerenciador

 

 

JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS

 

CPF nº

Representante Legal do Fornecedor Registrador
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025

Pregão Eletrônico nº 002/2025

Processo Administrativo nº 9/2025

Licitação nº 5/2025

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, inscrito no CNPJ de nº , com sede à Rua Ramiro Pereira da Silva Nº
17 – CENTRO – CEP: , neste ato representado pelo seu Prefeito Constitucional FELIPE FERREIRA
DE MENEZES ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº expedida por SSP/RN, e inscrito no
CPF nº , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2025, publicada na impressa oficial do Município em 06/02/2025,
processo administrativo n.º 9/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº , de 1º de abril de 2021 e no DECRETO
MUNICIPAL Nº 011 DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, e demais legislação
pertinente, e, em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA
EDUCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO
“CONSTRUINDO O FUTURO PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE” NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE LAJES/RN, conforme condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico
002/2025, e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-008-2025/


O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO ESTADO DO RN –
COOPEDU
CNPJ: 
ENDEREÇO: Rua Projetada, nº 01, Loteamento Mirante do Trairi, Centro, Monte Alegre/RN – CEP:
TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX E-MAIL: XXXXXXX@
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME: ALEXANDRE SOARES GOMES CPF: DOC IDENTIDADE:  – SSP/RN
FUNÇÃO NA EMPRESA: Presidente
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX, nº XXXX, XXXXXXX, XXXXXXX/XX – CEP:
TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX E-MAIL: XXXXXXX@

 

LOTE ÚNICO  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR MENSAL VALOR TOTAL  



1

Diagnóstico e Planejamento
Operacional: realização de um
mapeamento detalhado das
demandas educacionais e
operacionais da rede municipal
de ensino de Lajes/RN. A
empresa contratada deverá:
▪ Identificar Lacunas e
Necessidades
Efetuar diagnósticos in loco,
levantando dados sobre o
quadro de pessoal (professores,
cuidadores, monitores,
porteiros, profissionais de
serviços gerais, etc.), recursos
materiais, estrutura física das
escolas e principais carências
pedagógicas.
▪ Elaborar Plano de Ação
e Cronograma
Com base nas informações
levantadas, estruturar um plano
estratégico que aponte metas,
prioridades e prazos. O
planejamento deve contemplar
tanto o suprimento de pessoal
especializado e de apoio quanto
as ações necessárias para
corrigir lacunas de
infraestrutura operacional.
Definir indicadores
preliminares de sucesso,
estabelecendo parâmetros
mensuráveis para avaliar a
efetividade das medidas
propostas.
▪ Entregar Relatório Final de
Diagnóstico e Planejamento
Ao concluir esta etapa, a
empresa deverá apresentar um
documento consolidado,
contendo diagnóstico
detalhado, plano de ação
validado e cronograma das
atividades, servindo como base
para as próximas etapas do
projeto. Esse relatório deve ser
apresentado em até 15 dias
após a emissão da Ordem de
Serviço.

SERV 1 R$ ,00 R$ ,00

 

 

 

 

 

 

 



2

Fornecimento de Equipe
Multisetorial qualificada
que, contemple:
4 Motoristas Categoria A/B
16 Motoristas Categoria C/D
24 Auxiliares de Serviços Gerais
32 Manipuladores de Alimentos
16 Porteiros Diurnos
50 Professores/Pedagogos
5 Profissionais para compor
uma Equipe Multiprofissional,
contendo assistente social,
fonoaudiólogo, psicólogo,
psicopedagogo e nutricionista.
70 Profissionais entre
cuidadores sociais, auxiliares de
sala e monitores.

MÊS 12 R$ ,64 R$ ,68

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3

Monitoramento e
Avaliação: acompanhamento
contínuo das ações e verificação
sistemática de resultados. Para
tanto, a empresa contratada
deverá:
▪ Desenvolver Indicadores-
Chave de Desempenho
Definir indicadores claros e
mensuráveis, associados a cada
meta estabelecida no
planejamento. Exemplos de
indicadores podem incluir:
redução do índice de evasão
escolar, aumento do número de
alunos atendidos por serviços
especializados, melhoria no
desempenho dos estudantes em
avaliações internas e externas,
satisfação dos profissionais,
entre outros.
Validar os indicadores com a
Secretaria Municipal de
Educação, assegurando que
reflitam necessidades e
prioridades do município.
▪ Relatar Desvios e Propor
Ajustes
Ao detectar qualquer variação
significativa entre as metas
planejadas e os resultados
obtidos, a empresa deve propor
ajustes e medidas corretivas
que possam reorientar as ações
do projeto.
▪ Elaborar Relatórios
Periódicos e Final
Os relatórios de monitoramento
devem ser entregues
semestralmente, permitindo à
Secretaria Municipal de
Educação avaliar o progresso
do projeto, os resultados
parciais e a eficácia das
estratégias adotadas. Ao
término do contrato, será
elaborado um relatório final que
sintetize todo o processo,
incluindo metas atingidas,
impactos observados e
recomendações para a
continuidade ou expansão das
ações, visando manter o
aprimoramento contínuo da
rede municipal de ensino.

SERV 1 R$ ,00 R$ ,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)



O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE LAJES.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa



ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº , de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº , de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº , de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.



A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços



registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº , de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº , de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá



cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº , de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº ,
de 2021.

 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº , de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.



 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº , de
2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº , de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº , de
2023.

 

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº , de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade



participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº , de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 

Lajes/RN, 24 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

CPF nº

Representante do Órgão Gerenciador

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

CPF nº

Secretário Municipal de Educação

 

ALEXANDRE SOARES GOMES

CPF nº

Representante Legal do Fornecedor Registrador

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 – PML/RN

 

Processo administrativo nº 16/2025

Licitação nº 3/2025

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através da autoridade competente, torna público o resultado de
julgamento do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de
Nº 001/2025, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO,
EQUIPAMENTOS, CARRO DE SOM E CAMINHÃO PALCO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO
E/OU DIVULGAÇÃO DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS PROMOVIDOS PELO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, na hora previamente marcada para a realização da
sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na
plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais
normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025, foram declaradas vencedoras as
empresas: CIA PROMOCOES EVENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida na Rua Professora Vilma Benicio de Souza, nº 60, Alto da Granja, Angicos/RN – CEP: ,
sendo representada pelo Sr. FRANCISCO CANINDÉ DE AZEVEDO, inscrito no CPF nº e RG nº –
ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-001-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-001-2025-pml-rn/


 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

9

Locação de diária de pavilhão tipo galpão:
descrição: pavilhão tipo galpão, estrutura de
treliça em alumínio q30 e lona sintética antichama
impermeável, altura mínima de 3,00 metros,
iluminado com refletores. Com a opção de
fechamento em lona sintética antichama
impermeável da frente, fundo e laterais se
necessário.

M2
PAVILHÃO EM
ALUMINIO TIPO
Q30

R$ 29,00

10

Locação de diária de arquibancada sem cobertura:
descrição: módulo de arquibancada medindo 30
metros, com 04 degraus, início do primeiro degrau
de no mínimo 0,40 centímetros do nível do chão,
assentos confeccionados em praticável de
alumínio, com compensado naval antiderrapante
ou carpetado de no mínimo 25mm com reforços de
segurança, espelhos de degraus no mínimo de 0,40
centímetros, parapeito e corrimões no mínimo de
1,10 metros de altura, com placa de identificação
informando capacidade de pessoas.

Diária 10 ARQUIBANCADA
PROFISSIONA R$ ,00

19

Locação de diária de iluminação de grande porte:
descrição: 20 beam 200 – 10r, 20 par led 5 wats
outdoor, 10 cob 200w com bandoor refletor branco
quente mais branco frio, 10 strobo atomic 1000 de
led, 04 mini brut com no mínimo 04 lâmpadas, 16
ribalta 2 em 1 tipo camaleão, mesa de luz com no
mínimo 2048 canais; 02 racks dimmers completo,
cabos e conexões para todos os sistemas, 02
máquina de fumaça, 01 operador técnico e 01
auxiliar técnico.

Diária 20 ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL R$ ,42

20

Locação de diária de iluminação de médio porte:
descrição: 12 beam 200 – 10r 16 par led 3 wts
outdoor, 08 ribalta 2 em 1 tipo camaleão, 04 cob
200w com bandoor refletor branco quente mais
branco frio, 02 mini brut com no mínimo 02
lâmpadas, 01 mesa de luz controladora dmx 512
canais; 02 racks dimmers com 12 canais; cabos e
conexões para todos os sistemas, 01 máquina de
fumaça, 01 operador técnico e 01 auxiliar técnico.

Diária 20 ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL R$ ,09

21

Locação de diária de iluminação pequeno porte:
descrição: 12 par led 3wts, 02 cob 200w com
bandoor refletor branco quente mais branco frio,
01 mesa de luz controladora dmx 512 canais, 04
refletores set light 1000w, 01 racks dimmers com
12 canais, cabos e conexões para todos os
sistemas; 01 máquina de fumaça, 01 operador
técnico e 01 auxiliar técnico.

Diária 30 ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL R$ ,95



23

Locação de diária de painel de led resolução p 05
outdoor: descrição: painel de led tamanho 4 x 2m,
em média de 8 placas tamanho 1 x 1 de alta
definição com o mínimo 05 mm de definição real,
que funcione em qualquer sistema (ntsc/pal-m)
frequência de scan 280hz, entrada de sinal (super
vídeo, componente, vga,ou digital) com opção de
pendurar ou empilhar 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb,
cabos e conecções para ligar todo o sistema, 01
operador técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 PAINEL DE LED
PROFISSIONA R$ ,70

26

Locação de diária de palco tamanho 16×12:
descrição: palco com cobertura em estrutura de
alumínio q30 e q50, em duas águas, fechamento no
fundo e laterais em lona sintética antichamas, piso
com regulável de 1,00m até 2,00 metros de altura,
confeccionado em estrutura tubular industrial, piso
em compensado naval com no mínimo 20 mm,
revestido em carpete preto antichamas, torres com
mínimo de 10 metros de altura de pé direito,
medindo-se do chão até o teto, escada de acesso
com corrimão nas duas extremidades com no
mínimo 2,00 metro de largura, toda estrutura
deverá conter guarda corpo de proteção nas
laterais e no fundo, confeccionada em grade
metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 4 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95

27

Locação de diária de grande porte tamanho
14×10: descrição: palco com cobertura em
estrutura de alumínio q30 e/ou q50, em duas
águas, fechamento no fundo e laterais em lona
sintética antichamas, piso com regulável de 1,00m
até 1,60 metros de altura, confeccionado em
estrutura tubular industrial, piso em compensado
naval com no mínimo 18 mm, revestido em carpete
preto antichamas, torres com mínimo de 08 metros
de altura de pé direito, medindo-se do chão até o
teto, escada de acesso com corrimão nas duas
extremidades com no mínimo 1,50 metro de
largura, toda estrutura deverá conter guarda corpo
de proteção nas laterais e no fundo, confeccionada
em grade metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 10 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95



28

Locação de diária de palco tamanho 12×8:
descrição: palco com cobertura em estrutura de
alumínio q30, em duas águas, fechamento no fundo
e laterais em lona sintética antichamas, piso com
regulável de 1,00m até 1,40 metros de altura,
confeccionado em estrutura tubular industrial, piso
em compensado naval com no mínimo 18 mm,
torres com mínimo de 08 metros de altura de pé
direito, medindo-se do chão até o teto, escada de
acesso com corrimão nas duas extremidades com
no mínimo 1,50 metro de largura, toda estrutura
deverá conter guarda corpo de proteção nas
laterais e no fundo, confeccionada em grade
metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 10 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95

29

Locação de diária de palco de médio porte
tamanho 10×6: descrição: palco com cobertura em
estrutura de alumínio q30, em duas águas,
fechamento no fundo e laterais em lona sintética
antichamas, piso com regulável de 0,60m até 1,20
metros de altura, confeccionado em estrutura
tubular industrial, piso em compensado naval com
no mínimo 18 mm, torres com mínimo de 06
metros de altura de pé direito, medindo-se do chão
até o teto, escada de acesso com corrimão nas
duas extremidades com no mínimo 1,50 metro de
largura, toda estrutura deverá conter guarda corpo
de proteção nas laterais e no fundo, confeccionada
em grade metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 15 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95

32

Locação de diária de estrutura para house mix.
Descrição: house mix com as seguintes dimensões:
4,00m x 3,00m de profundidade e 0,40m a 1,00m,
de altura do solo em placas de compensado naval
25 mm, com pé direito de aproximadamente
4,00m, cobertura em lona cristal ou similar com
inclinação adequada para as águas pluviais, todas
as estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 10 HOUSE MIX
PROFISSIONAL R$ ,95

33

Locação de diária por metro linear de fechamento
em placas de metal. Descrição: fechamento em
placas de metal medindo tamanho de 2,50m de
altura por 2,00m de largura, (2,50 x 2,00m) fixada
ao solo por ponteiras metálicas e sustentada por
braços tubulares travados com pinos metálicos de
aço, todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes.

Metros
linear 2500 FECHAMENTO

PROFISSIONAL R$ 27,95



35

Locação de diária de praticável tamanho 2x1m:
descrição: praticável em alumínio, com
compensado naval antiderrapante de no mínimo 20
mm e quatro pés articulados, com altura regulável
entre 60cm e 1,60m, travas de fixação dos pés.

Diária 250 PRATICAVEIS
PROFISSIONAL R$ 118,95

36

Locação de diária de camarim climatizado:
descrição camarim climatizado, medindo no
minímo tamanho de 4m x 3m, com fechamento em
placas de octanorme ou ts formicalizado, equipado
com: aparelho de ar-condicionado modelo splint de
no mínimo btus, piso em madeira tipo compensado
20 mm, carpetado, paredes, painéis em octanorme,
chapas ts na cor branca, porta de acesso com
fechadura, com aterramento e iluminação, todas as
estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 20 CAMARIM
PROFISSIONAL R$ ,90

37

Locação de diária de camarim climatizado:
descrição camarim climatizado, medindo no
minímo tamanho de 4m x 4m, com fechamento em
placas de octanorme ou ts formicalizado, equipado
com: aparelho de ar-condicionado modelo splint de
no mínimo btus, piso em madeira tipo compensado
20 mm, carpetado, paredes, painéis em octanorme,
chapas ts na cor branca, porta de acesso com
fechadura, com aterramento e iluminação, todas as
estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 20 CAMARIM
PROFISSIONAL R$ ,00

39

Locação de diária de banheiros químicos:
descrição: banheiros individuais, portáteis, em
polietileno ou material similar, com teto
translúcido, composto de caixa de dejeto, porta
papel higiênico, fechamento com identificação de
ocupado e identificação de sexo.

Diária 600
BANHEIRO
QUIMICO
INDIVIDUAL
PROFISSIONAL

R$ 250,00

40

Locação de diária de banheiros químicos para
cadeirantes: descrição: banheiros tipo pne
(cadeirante), em polietileno ou material similar,
com teto translúcido, composto de caixa de dejeto,
porta papel higiênico, adesivo de identificação de
portador de necessidades especiais, piso rebaixado
e antiderrapante, telas para ventilação interna,
corrimão interno de apoio, canaletas na cobertura
para inibir a entrada da chuva, trinco informativo
de livre e ocupado, e identificação de sexo.

Diária 50
BANHEIRO
QUIMICO
PROFISSIONAL

R$ 349,00

45

Locação de diária por metro linear de treliça de
alumínio q30: descrição: treliça em alumínio q30,
para pórticos e grids, em estrutura de alumínio em
formatos de q30, com sleeve, talhas, pau de carga,
sapata, cintas, cubos, algemas, bases e parafusos,
montagem de acordo com a necessidade do evento.

Metros
linear

TRELIÇAS
PROFISSIONAIS
PARA
EVENTOS

R$ 23,00

48

Locação de diária de grid em treliça q30:
descrição: grid em treliças q30 medindo no mínimo
08m x 06m x 5m de altura, em alumínio. Incluindo
sleeve, talhas, pau de carga, sapata, cintas, cubos,
algemas, bases e parafusos, montagem de acordo
com a necessidade do evento.

Diária 30
GRID EM
TRELIÇA
PROFISSIONAL

R$ ,95



49

Locação de diária de pórtico de entrada simples
em treliça q30: dimensões: pórtico para entrada de
eventos medindo tamanho de 6,00 x 1,5 para
fixação do banner e 5,00 mt de altura, incluindo
sleeve, talhas, pau de carga, sapata, cintas, cubos,
algemas, bases e parafusos, montagem de acordo
com a necessidade do evento.

Diária 20
PORTICO PARA
EVENTOS
PROFISSIONA

R$ ,95

50

Locação de diária de barricada de contenção anti-
pânico. Descrição: estrutura em perfil de alumínio,
revestida com fechamento em chapa vazada, com
sistema de travamento com pinos de engate e
parafusos. A estrutura deve apresentar as medidas
de 1,00m x 1,00m x 1,2m, fixadas umas às outras
por pinos metálicos de aço contrapinados e
parafusos, com mão de força e degraus para uso
da segurança. Na parte inferior, nos dois lados,
deverá haver furos para instalação de pinos de
sustentação entre uma barricada e outra.

Und 200 BARRICADAS
PROFISSIONAL R$ 39,00

51

Locação de diária por metro linear de piso para
eventos em locais abertos. Descrição: piso em
plástico polipropileno de alta resistência e
impacto, com módulo medindo 100cm x 0,25cm,
pesando cada módulo: 2,2kg e espessura de 3,5cm,
encaixes tipo t reforçados com presilhas, com
proteção antifogo padrão ul, protegido contra raios
ultravioletas e com superfícies totalmente
antiderrapante, suporta a passagem de veículos
pesados por cima do próprio piso.

Metros
linear

PISO
PROFISSONAL R$ 19,00

 

A empresa DNA PRODUCOES, LOCACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida na Rua Juvino Sobreira De Carvalho, nº 29, Centro, São Sebastião de Lagoa Roca/PB –
CEP: , sendo representada pelo Sr. ARTHUR DE SOUSA GALDINO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº –
SSP/PB, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

6

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 10x10m: descrição: tenda com os 04
lados, medinda 10 metros cada, com cobertura em
lona em excelente estado de conservação e
limpeza, lona com anti-chama e anti-mofo.
Estrutura em aço galvanizado, com no mínimo
3,00m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 20 TOLDOS
RODRIGUESR$ 700,00



38

Locação de diária de stand simples: descrição:
estrutura em octanorme medindo 3 x 3, com 9 m²,
piso em madeira tipo compensado 20 mm,
carpetado, será composta por paredes e painéis
em chapas ts; na cor branca leitoso ou fosco,
estruturados com perfis de alumínio anodizado;
teto pergolado metálico parcial com ferro ou
alumínio; testeira na cor branca com altura de
0,50m x 1,00m, sobre o frontal do estande
instalação elétrica com iluminação adequada,
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 50 ALUMIPAC R$ ,00

A empresa J K DE MEDEIROS PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida na Rua das Margaridas, nº 13, Maynard, Caicó/RN– CEP: , sendo representada
pelo Sr. JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu
vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

25

Locação de diária de placa de led resolução
mínima p 05 outdoor: descrição: placa de led
tamanho, tamanho 1 x 1 de alta definição com o
máximo 05 mm de definição real, que funcione em
qualquer sistema (ntsc/pal-m) frequência de scan
280hz, entrada de sinal (super vídeo, componente,
vga,ou digital) com opção de pendurar ou
empilhar 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb, cabos e
conecções para ligar todo o sistema, 01 operador
técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 NEWLED R$ 400,00

 

A empresa JAIR RODRIGO SILVA EVENTOS, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua das
Hortencias, nº 160, Cohab, Macau/RN– CEP: , sendo representada pelo Sr. JAIR RODRIGO SILVA,
inscrito(a) no CPF nº e RG nº DETRAN/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

7

Locação por hora de carro de som para realização
de eventos e divulgações de ações institucionais.
Descrição: serviços de áudio em carro de som
para atendimento das necessidades de divulgação
da prefeitura municipal

Hora P.S. R$ 86,00



15

Locação de diária de sonorização de grande porte:
descrição: sonorização profissional: composta de
duas mesas de som digitais com mínimo de 48
canais cada, som de frente composto de 16 caixas
sub graves com; 20 caixas de som de médios
modelo line array, amplificadores compatíveis
com a potência para o som de frente; som de
palco composto: side duplo lr, 04 sub graves com
amplificador; 03 microfones sem fio de primeira
qualidade, 20 microfones com fio, kit de
microfones para bateria e percussão, pedestais e
caixas de retornos necessários para atender as
necessidades dos eventos, cabos e conexões para
ligar todos os sistema, 02 monitores para
comunicação entre operador de palco e de frente;
02 operadores técnicos e 02 auxiliar técnico.

Diária 20 YAMAHA R$ ,00

17

Locação de diária de sonorização de pequeno
porte: descrição: sonorização de pequeno porte
composta mesa de som analógica com mínimo de
24 canais, 02 caixas sub graves; 04 caixas de som
de médios, cabos e conecções para ligar todo o
sistema, 01 operador técnico.

Diária 60 YAMAHA R$ ,00

18

Locação de diária de sistema de sonorização de
caixa ativa para solenidades. Descrição:
equipamento de som composta com 02 caixa ativa
com 1 alto falante de 15” e 2 drive potência 400w;
– 02 pedestal para microfone; – 02 pedestal para
caixa de som (tripé); – 01 mesa de no mínimo 08
canais, sendo 2 estéreo; – 01 entrada de pen
drive; – 01 microfone sem fio; 01 microfones com
fio; cabos e conecções para ligar todo o sistema,
01 operador técnico.

Diária 15 YAMAHA R$ 948,00

22

Locação de diária de iluminação cênica para
eventos: descrição: 08 beam 200 – 10r 8 par led
5wts outdoor, 04 refletores 1000w, 01 mesa de luz
controladora dmx 512 canais; 02 racks dimmers
com 12 canais; 04 mini brut com no mínimo 02
lâmpadas, 01 canhão seguidor, 01 máquina de
papel (sky paper), cabos e conexões para todos os
sistemas, 01 máquina de fumaça, 01 operador
técnico e 02 auxiliar técnico.

Diária 8 PRO-LIGHTR$ ,00

24

Locação de diária de painel de led resolução p 3.9
outdoor: descrição: painel de led tamanho 6 x 2,
em placas tamanho 1 x 0,5 de alta definição com o
mínimo 3.9 mm de definição real, que funcione em
qualquer sistema (ntsc/pal-m) frequência de scan
280hz, entrada de sinal (super vídeo, componente,
vga,ou digital) com opção de pendurar ou
empilhar 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb, cabos e
conecções para ligar todo o sistema, 01 operador
técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 PRO-LIGHTR$ ,57

 

A empresa JUSSIER VIEIRA DE MELO, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Travessa 15
de novembro, nº 79, Centro, Macau/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. JUSSIER VIEIRA DE
MELO, inscrito no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:



 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

1

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 6x6m: descrição: tenda com os 04 lados,
medida 6 metros cada, com cobertura em lona em
excelente estado de conservação e limpeza, lona
com antichama e antimofo. Estrutura em aço
galvanizado, com no mínimo 2,20m, de pé direito,
a partir do piso.

Diária 75 ALUBAM R$ 290,00

2

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 5x5m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 5 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo. Estrutura em
aço galvanizado, com no mínimo 2,20m, de pé
direito, a partir do piso.

Diária 75 ALUBAM R$ 250,00

3

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 4x4m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 4 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo. Com a opção de
fechamento no fundo e laterais com lonas
medindo o tamanho mínimo de 4,00m x 2,50m,
estrutura em aço galvanizado, com no mínimo
2,50m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 150 ALUBAM R$ 220,00

4

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 3x3m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 3 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo, com a opção de
fechamento no fundo e laterias com lonas
medindo o tamanho mínimo de 3,00m x 2,50m,
estrutura em aço galvanizado, com no mínimo
2,50m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 100 ALUBAM R$ 190,00

5

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 2x2m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 2 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo, com a opção de
fechamento no fundo e laterais com lonas
medindo o tamanho minímo de 2,00m x 2,50m,
estrutura em aço galvanizado, com no minímo
2,50m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 100 ALUBAM R$ 110,00

8

Locação de serviços de sonorização móvel tipo
paredão: descrição: locação de sonorização tipo
paredão para realização de eventos institucionais
no município, com motorista devidamente
habilitado, combustível e demais insumos, possuir
no mínimo 01 microfone s/fio; leitor de cd (que
execute mp3 e outros formatos). Som com no
mínimo 4 alto falantes de 18 polegadas, 8 alto
falantes de 12 polegadas, 8 twitter e 8 cornetas.

Hora 500 M.E. R$ 290,00



11

Locação de diária de arquibancada com
cobertura: descrição: módulo de arquibancada
medindo 30 metros, com 06 degraus, com início
do primeiro piso, de no mínimo 0,60 centímetros
do nível do chão, assentos confeccionados em
chapas dobradas e com reforços de segurança em
intervalos máximos de 0,20 centímetros, com
encaixes e fixadores nos degraus com pinos ou
parafusos, escadas de acesso com 2,30 metros de
largura e espelhos de degraus no máximo de 15
(quinze) centímetros, parapeito e corrimões no
mínimo de 1,10 metros de altura e intervalos de
vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros
com placa de identificação informando capacidade
de pessoas.

Diária 10 AURATEC R$ ,00

16

Locação de diária de sonorização de médio porte:
descrição: sonorização médio porte composta de
duas mesas de som digitais com mínimo de 32
canais cada; som de frente composto de 08 caixas
sub graves; 12 caixas de som de médios modelo
line array, som de palco composto: com side, 02
microfones sem fio, 10 microfones com fio, kit de
microfones para bateria e percussão, pedestais e
caixas de retornos necessários para atender as
necessidades de cada evento, 02 monitores para
comunicação entre operador de palco e de frente;
02 operadores técnicos e 01 auxiliar técnico.

Diária 30 YAMAHA R$ ,00

30

Locação de diária de palco de pequeno porte
tamanho 6×6: descrição: palco em estrutura de
alumínio q30, cobertura em estrutura de tenda
piramidal tamanho 6 x 6 ou cobertura em duas
águas, fechamento no fundo e laterais em lona
sintética antichamas, piso em compensado naval
com no mínimo 15 mm, mínimo de 03 metros de
altura de pé direito, medindo-se do chão até o
teto, todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 20 AURATEC R$ ,00

31

Locação de diária de tablado com regulagem de
altura tamanho 8 x 6: descrição: tablado com
regulagem de 0,60 cm a 1,20 metros de altura,
com piso em compensado naval de 25 mm e
acabamento em estrutura de alumínio nas
laterais, toda estrutura deverá conter guarda
corpo de proteção nas laterais e no fundo, escada
de acesso com corrimão nas duas extremidades
com no mínimo 1,20 metro de largura, todas as
estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 20 AURATEC R$ ,00



34

Locação de diária de torre de monitoramento para
eventos. Descrição: torre de monitoramento para
polícia, segurança, bombeiros e brigadistas em
eventos, medindo 2,00 x 2,00 altura minima de
1,20 metros, em estrutura de alumínio, piso de
encaixe, corrimão, fechamento das laterais, com
banners de identificação de polícia, segurança,
bombeiros e brigadistas, todas as estruturas
deverão estar aterradas, conforme determinação
dos órgãos competentes.

Diária 20 AURATEC R$ 419,98

41

Locação de gerador com potencia mínima de 180
kva: descrição: potência de 180 kva em regime
contínuo, potência ativa(kw) nos padrões técnicos,
motor diesel – 1800 rpm, chave de distribuição
força trifase: nas tensões de 110 a 130v – 60hz e
220 a 240v – 60hz, saídas elétricas com parafusos
e poucas ou trava de aperto, tipo de tamanho de
cabcação: anti-chama pontas com terminais
compatíveis bitolagem de 150mm por fase no
tamanho de 50m, uma chave intermediária por
gerador para acompanhamento aos equipamentos
a serem energizados, os painéis de controle
devem apresentar-se em perfeito estado de
funcionamento e está disponível para fácil
visualização nos momentos de checagem pela
produção, blindagem e nível de ruído: até 50
decibéis na distância de 04m controle e nível de
emissão de poluentes, por um período de 8 horas,
inclusive abastecido com combustível, com
extintor, aterramento e isolamento,
acompanhamento de profissional técnico.

Diária 30 STEMAC R$ ,00

44

Locação de diária de grades de isolamento
disciplinadores: descrição: grade de isolamento
em estrutura tubular de duralumínio ou aço
galvanizado, medindo 1,20m de altura com no
mínimo 2,00m de comprimento, montagem
interligando as peças com encaixes de segurança,
possibilitando o isolamento do público.

und AURATEC R$ 17,00

46

Locação de diária por metro linear de treliça de
alumínio q50: descrição: treliça em alumínio q50,
devidamente acompanhada de cubos e sapatas,
bem como, talhas, cintas, parafusos, fixadores,
porcas e ruelas, montagem de acordo com a
necessidade do evento.

Metros
linear 500 AURATEC R$ 45,00

47

Locação de diária de blackdrop em treliça de
alumínio q30: descrição: estrutura de blackdrop
medindo tamanho de 3,00 x 2,50, em treliça de
alumínio q30, incluindo sapata, cintas, cubos,
algemas, bases e parafusos, montagem de acordo
com a necessidade do evento.

Diária 30 AURATEC R$ 600,00

 

A empresa L DA S SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Jose Angelo
Dantas, nº 215, Jose Clovis de Medeiros, Parelhas/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. LAIZO
DA SILVA SOUZA, inscrito no CPF nº e RG nº – SSPDS/RN, saiu vencedora nos itens conforme



planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

14
Locação de diária de conjunto de mesa plástica
com 4 cadeiras: descrição: conjunto de 01 mesa
plástica quadrada e 04 cadeiras plástica sem
braço, reforçadas.

Diária 500 JESUS R$ 11,00

42

Prestação de serviço equipe de apoio – segurança:
descrição: contratação de equipe especializada em
evento, capacitada, treinada, uniformizada e com
experiência para apoio em serviços de revistas,
ajudando a manter a ordem do sossego em
eventos com grande fluxo de público, duração
máxima de cada diária é de até 06 horas.

Diária 400 – R$ 119,00

43

Prestação de serviço brigadista: descrição:
profissional com curso completo de formação de
brigadista licenciado pelo corpo de bombeiros,
apto a detectar riscos de incêndio ou qualquer
outro acidente, bem como promover medidas de
segurança no local do evento, e assumir o controle
das situações de emergência até a chegada do
corpo de bombeiros, duração máxima de cada
diária é de ate 06 horas.

Diária 75 – R$ 159,00

 

A empresa T DE M VIANA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Dom Carlos, nº 142,
Lot Villa Real, Extremoz/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. THAYSON DE MELO VIANA,
inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

12
Locação de mesas: descrição: mesa plástica
quadrada, reforçadas, 4 lugares com pés
plásticos.

Diária TR R$ 4,00

13
Locação de cadeiras plásticas: descrição: cadeiras
plástica sem braço, reforçadas, capacidade para
ate 120 kg.

Diária TRAMONTINAR$ 3,00

 

Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o
julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS, a autoridade competente
declarou as empresas ADJUDICADAS conforme art. 71, IV da Lei , por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 002/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025 – PML/RN

 

Processo administrativo nº 9/2025

Licitação nº 5/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO “CONSTRUINDO O
FUTURO PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE” NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
LAJES/RN, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa: COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO ESTADO DO RN – COOPEDU, inscrita
no CNPJ sob nº , estabelecida Rua Projetada, nº 01, Loteamento Mirante do Trairi, Centro, Monte

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-002-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-002-2025-pml-rn/


Alegre/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr.. ALEXANDRE SOARES GOMES, inscrito no CPF nº e
RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme tabela a seguir:

 

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR
MENSAL VALOR TOTAL

1

Diagnóstico e Planejamento
Operacional: realização de um
mapeamento detalhado das
demandas educacionais e
operacionais da rede municipal de
ensino de Lajes/RN. A empresa
contratada deverá:
▪ Identificar Lacunas e
Necessidades
Efetuar diagnósticos in loco,
levantando dados sobre o quadro
de pessoal (professores,
cuidadores, monitores, porteiros,
profissionais de serviços gerais,
etc.), recursos materiais, estrutura
física das escolas e principais
carências pedagógicas.
▪ Elaborar Plano de Ação
e Cronograma
Com base nas informações
levantadas, estruturar um plano
estratégico que aponte metas,
prioridades e prazos. O
planejamento deve contemplar
tanto o suprimento de pessoal
especializado e de apoio quanto as
ações necessárias para corrigir
lacunas de infraestrutura
operacional. Definir indicadores
preliminares de sucesso,
estabelecendo parâmetros
mensuráveis para avaliar a
efetividade das medidas propostas.
▪ Entregar Relatório Final de
Diagnóstico e Planejamento
Ao concluir esta etapa, a empresa
deverá apresentar um documento
consolidado, contendo diagnóstico
detalhado, plano de ação validado e
cronograma das atividades,
servindo como base para as
próximas etapas do projeto. Esse
relatório deve ser apresentado em
até 15 dias após a emissão da
Ordem de Serviço.

SERV 1 R$ ,00 R$ ,00



2

Fornecimento de Equipe
Multisetorial qualificada que,
contemple:
4 Motoristas Categoria A/B
16 Motoristas Categoria C/D
24 Auxiliares de Serviços Gerais
32 Manipuladores de Alimentos
16 Porteiros Diurnos
50 Professores/Pedagogos
5 Profissionais para compor uma
Equipe Multiprofissional, contendo
assistente social, fonoaudiólogo,
psicólogo, psicopedagogo e
nutricionista.
70 Profissionais entre cuidadores
sociais, auxiliares de sala e
monitores.

MÊS 12 R$ ,64 R$ ,68



3

Monitoramento e
Avaliação: acompanhamento
contínuo das ações e verificação
sistemática de resultados. Para
tanto, a empresa contratada
deverá:
▪ Desenvolver Indicadores-
Chave de Desempenho
Definir indicadores claros e
mensuráveis, associados a cada
meta estabelecida no
planejamento. Exemplos de
indicadores podem incluir: redução
do índice de evasão escolar,
aumento do número de alunos
atendidos por serviços
especializados, melhoria no
desempenho dos estudantes em
avaliações internas e externas,
satisfação dos profissionais, entre
outros.
Validar os indicadores com a
Secretaria Municipal de Educação,
assegurando que reflitam
necessidades e prioridades do
município.
▪ Relatar Desvios e Propor
Ajustes
Ao detectar qualquer variação
significativa entre as metas
planejadas e os resultados obtidos,
a empresa deve propor ajustes e
medidas corretivas que possam
reorientar as ações do projeto.
▪ Elaborar Relatórios Periódicos
e Final
Os relatórios de monitoramento
devem ser entregues
semestralmente, permitindo à
Secretaria Municipal de Educação
avaliar o progresso do projeto, os
resultados parciais e a eficácia das
estratégias adotadas. Ao término
do contrato, será elaborado um
relatório final que sintetize todo o
processo, incluindo metas
atingidas, impactos observados e
recomendações para a
continuidade ou expansão das
ações, visando manter o
aprimoramento contínuo da rede
municipal de ensino.

SERV 1 R$ ,00 R$ ,00

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores



alterações.

 

Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.
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PORTARIA Nº 238/2025 –  Dispõe sobre a
exoneração da servidora RENATA MICAELLA
DE OLIVEIRA CUNHA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 238, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração da servidora RENATA MICAELLA DE OLIVEIRA CUNHA, e dá outras

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-238-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-renata-micaella-de-oliveira-cunha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-238-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-renata-micaella-de-oliveira-cunha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-238-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-renata-micaella-de-oliveira-cunha-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-238-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-renata-micaella-de-oliveira-cunha-e-da-outras-providencias/


providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a servidora RENATA MICAELLA DE OLIVEIRA CUNHA, inscrita no CPF nº
##-##, ocupante do cargo em comissão de GESTOR(A) DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 14 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.
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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº , de
18 de novembro de 2011).
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Informações principais

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Sim
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Orçamento Sigiloso
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item
MODO DE DISPUTA: Aberto
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/02/2025 HORA: 08h01min
DATA E HORA LIMITE PARA IMPGUNAÇÃO: até as 23h59 do dia 17/02/2023 (HORA DE
BRASÍLIA)
ENVIO DE PROPOSTAS ATÉ às 08h00min DO DIA: 20/02/2025
Início da Sessão Pública: às 08h01min horas do dia 20/02/2025
Local:

Informações do objeto

 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CARRO DE SOM E
CAMINHÃO PALCO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO E/OU DIVULGAÇÃO DE EVENTOS
SOCIOCULTURAIS PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.
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Arquivos disponíveis

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 – PML/RN
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 – PML/RN
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 001/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 16/2025

Licitação nº 3/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CARRO DE
SOM E CAMINHÃO PALCO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO E/OU DIVULGAÇÃO DE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-001-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-001-2025-pml-rn/


EVENTOS SOCIOCULTURAIS PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor da empresa: CIA PROMOCOES EVENTOS
E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Professora Vilma Benicio de
Souza, nº 60, Alto da Granja, Angicos/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. FRANCISCO
CANINDÉ DE AZEVEDO, inscrito no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme
planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

9

Locação de diária de pavilhão tipo galpão:
descrição: pavilhão tipo galpão, estrutura de
treliça em alumínio q30 e lona sintética antichama
impermeável, altura mínima de 3,00 metros,
iluminado com refletores. Com a opção de
fechamento em lona sintética antichama
impermeável da frente, fundo e laterais se
necessário.

M2
PAVILHÃO EM
ALUMINIO TIPO
Q30

R$ 29,00

10

Locação de diária de arquibancada sem cobertura:
descrição: módulo de arquibancada medindo 30
metros, com 04 degraus, início do primeiro degrau
de no mínimo 0,40 centímetros do nível do chão,
assentos confeccionados em praticável de
alumínio, com compensado naval antiderrapante
ou carpetado de no mínimo 25mm com reforços de
segurança, espelhos de degraus no mínimo de 0,40
centímetros, parapeito e corrimões no mínimo de
1,10 metros de altura, com placa de identificação
informando capacidade de pessoas.

Diária 10 ARQUIBANCADA
PROFISSIONA R$ ,00

19

Locação de diária de iluminação de grande porte:
descrição: 20 beam 200 – 10r, 20 par led 5 wats
outdoor, 10 cob 200w com bandoor refletor branco
quente mais branco frio, 10 strobo atomic 1000 de
led, 04 mini brut com no mínimo 04 lâmpadas, 16
ribalta 2 em 1 tipo camaleão, mesa de luz com no
mínimo 2048 canais; 02 racks dimmers completo,
cabos e conexões para todos os sistemas, 02
máquina de fumaça, 01 operador técnico e 01
auxiliar técnico.

Diária 20 ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL R$ ,42

20

Locação de diária de iluminação de médio porte:
descrição: 12 beam 200 – 10r 16 par led 3 wts
outdoor, 08 ribalta 2 em 1 tipo camaleão, 04 cob
200w com bandoor refletor branco quente mais
branco frio, 02 mini brut com no mínimo 02
lâmpadas, 01 mesa de luz controladora dmx 512
canais; 02 racks dimmers com 12 canais; cabos e
conexões para todos os sistemas, 01 máquina de
fumaça, 01 operador técnico e 01 auxiliar técnico.

Diária 20 ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL R$ ,09

21

Locação de diária de iluminação pequeno porte:
descrição: 12 par led 3wts, 02 cob 200w com
bandoor refletor branco quente mais branco frio,
01 mesa de luz controladora dmx 512 canais, 04
refletores set light 1000w, 01 racks dimmers com
12 canais, cabos e conexões para todos os
sistemas; 01 máquina de fumaça, 01 operador
técnico e 01 auxiliar técnico.

Diária 30 ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL R$ ,95



23

Locação de diária de painel de led resolução p 05
outdoor: descrição: painel de led tamanho 4 x 2m,
em média de 8 placas tamanho 1 x 1 de alta
definição com o mínimo 05 mm de definição real,
que funcione em qualquer sistema (ntsc/pal-m)
frequência de scan 280hz, entrada de sinal (super
vídeo, componente, vga,ou digital) com opção de
pendurar ou empilhar 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb,
cabos e conecções para ligar todo o sistema, 01
operador técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 PAINEL DE LED
PROFISSIONA R$ ,70

26

Locação de diária de palco tamanho 16×12:
descrição: palco com cobertura em estrutura de
alumínio q30 e q50, em duas águas, fechamento no
fundo e laterais em lona sintética antichamas, piso
com regulável de 1,00m até 2,00 metros de altura,
confeccionado em estrutura tubular industrial, piso
em compensado naval com no mínimo 20 mm,
revestido em carpete preto antichamas, torres com
mínimo de 10 metros de altura de pé direito,
medindo-se do chão até o teto, escada de acesso
com corrimão nas duas extremidades com no
mínimo 2,00 metro de largura, toda estrutura
deverá conter guarda corpo de proteção nas
laterais e no fundo, confeccionada em grade
metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 4 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95

27

Locação de diária de grande porte tamanho
14×10: descrição: palco com cobertura em
estrutura de alumínio q30 e/ou q50, em duas
águas, fechamento no fundo e laterais em lona
sintética antichamas, piso com regulável de 1,00m
até 1,60 metros de altura, confeccionado em
estrutura tubular industrial, piso em compensado
naval com no mínimo 18 mm, revestido em carpete
preto antichamas, torres com mínimo de 08 metros
de altura de pé direito, medindo-se do chão até o
teto, escada de acesso com corrimão nas duas
extremidades com no mínimo 1,50 metro de
largura, toda estrutura deverá conter guarda corpo
de proteção nas laterais e no fundo, confeccionada
em grade metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 10 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95



28

Locação de diária de palco tamanho 12×8:
descrição: palco com cobertura em estrutura de
alumínio q30, em duas águas, fechamento no fundo
e laterais em lona sintética antichamas, piso com
regulável de 1,00m até 1,40 metros de altura,
confeccionado em estrutura tubular industrial, piso
em compensado naval com no mínimo 18 mm,
torres com mínimo de 08 metros de altura de pé
direito, medindo-se do chão até o teto, escada de
acesso com corrimão nas duas extremidades com
no mínimo 1,50 metro de largura, toda estrutura
deverá conter guarda corpo de proteção nas
laterais e no fundo, confeccionada em grade
metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 10 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95

29

Locação de diária de palco de médio porte
tamanho 10×6: descrição: palco com cobertura em
estrutura de alumínio q30, em duas águas,
fechamento no fundo e laterais em lona sintética
antichamas, piso com regulável de 0,60m até 1,20
metros de altura, confeccionado em estrutura
tubular industrial, piso em compensado naval com
no mínimo 18 mm, torres com mínimo de 06
metros de altura de pé direito, medindo-se do chão
até o teto, escada de acesso com corrimão nas
duas extremidades com no mínimo 1,50 metro de
largura, toda estrutura deverá conter guarda corpo
de proteção nas laterais e no fundo, confeccionada
em grade metálica com altura mínima de 1,10m e
espaçamento entre tubos de, no máximo, 15cm
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 15 PALCO
PROFISSIONAL R$ ,95

32

Locação de diária de estrutura para house mix.
Descrição: house mix com as seguintes dimensões:
4,00m x 3,00m de profundidade e 0,40m a 1,00m,
de altura do solo em placas de compensado naval
25 mm, com pé direito de aproximadamente
4,00m, cobertura em lona cristal ou similar com
inclinação adequada para as águas pluviais, todas
as estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 10 HOUSE MIX
PROFISSIONAL R$ ,95

33

Locação de diária por metro linear de fechamento
em placas de metal. Descrição: fechamento em
placas de metal medindo tamanho de 2,50m de
altura por 2,00m de largura, (2,50 x 2,00m) fixada
ao solo por ponteiras metálicas e sustentada por
braços tubulares travados com pinos metálicos de
aço, todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes.

Metros
linear 2500 FECHAMENTO

PROFISSIONAL R$ 27,95



35

Locação de diária de praticável tamanho 2x1m:
descrição: praticável em alumínio, com
compensado naval antiderrapante de no mínimo 20
mm e quatro pés articulados, com altura regulável
entre 60cm e 1,60m, travas de fixação dos pés.

Diária 250 PRATICAVEIS
PROFISSIONAL R$ 118,95

36

Locação de diária de camarim climatizado:
descrição camarim climatizado, medindo no
minímo tamanho de 4m x 3m, com fechamento em
placas de octanorme ou ts formicalizado, equipado
com: aparelho de ar-condicionado modelo splint de
no mínimo btus, piso em madeira tipo compensado
20 mm, carpetado, paredes, painéis em octanorme,
chapas ts na cor branca, porta de acesso com
fechadura, com aterramento e iluminação, todas as
estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 20 CAMARIM
PROFISSIONAL R$ ,90

37

Locação de diária de camarim climatizado:
descrição camarim climatizado, medindo no
minímo tamanho de 4m x 4m, com fechamento em
placas de octanorme ou ts formicalizado, equipado
com: aparelho de ar-condicionado modelo splint de
no mínimo btus, piso em madeira tipo compensado
20 mm, carpetado, paredes, painéis em octanorme,
chapas ts na cor branca, porta de acesso com
fechadura, com aterramento e iluminação, todas as
estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 20 CAMARIM
PROFISSIONAL R$ ,00

39

Locação de diária de banheiros químicos:
descrição: banheiros individuais, portáteis, em
polietileno ou material similar, com teto
translúcido, composto de caixa de dejeto, porta
papel higiênico, fechamento com identificação de
ocupado e identificação de sexo.

Diária 600
BANHEIRO
QUIMICO
INDIVIDUAL
PROFISSIONAL

R$ 250,00

40

Locação de diária de banheiros químicos para
cadeirantes: descrição: banheiros tipo pne
(cadeirante), em polietileno ou material similar,
com teto translúcido, composto de caixa de dejeto,
porta papel higiênico, adesivo de identificação de
portador de necessidades especiais, piso rebaixado
e antiderrapante, telas para ventilação interna,
corrimão interno de apoio, canaletas na cobertura
para inibir a entrada da chuva, trinco informativo
de livre e ocupado, e identificação de sexo.

Diária 50
BANHEIRO
QUIMICO
PROFISSIONAL

R$ 349,00

45

Locação de diária por metro linear de treliça de
alumínio q30: descrição: treliça em alumínio q30,
para pórticos e grids, em estrutura de alumínio em
formatos de q30, com sleeve, talhas, pau de carga,
sapata, cintas, cubos, algemas, bases e parafusos,
montagem de acordo com a necessidade do evento.

Metros
linear

TRELIÇAS
PROFISSIONAIS
PARA
EVENTOS

R$ 23,00

48

Locação de diária de grid em treliça q30:
descrição: grid em treliças q30 medindo no mínimo
08m x 06m x 5m de altura, em alumínio. Incluindo
sleeve, talhas, pau de carga, sapata, cintas, cubos,
algemas, bases e parafusos, montagem de acordo
com a necessidade do evento.

Diária 30
GRID EM
TRELIÇA
PROFISSIONAL

R$ ,95



49

Locação de diária de pórtico de entrada simples
em treliça q30: dimensões: pórtico para entrada de
eventos medindo tamanho de 6,00 x 1,5 para
fixação do banner e 5,00 mt de altura, incluindo
sleeve, talhas, pau de carga, sapata, cintas, cubos,
algemas, bases e parafusos, montagem de acordo
com a necessidade do evento.

Diária 20
PORTICO PARA
EVENTOS
PROFISSIONA

R$ ,95

50

Locação de diária de barricada de contenção anti-
pânico. Descrição: estrutura em perfil de alumínio,
revestida com fechamento em chapa vazada, com
sistema de travamento com pinos de engate e
parafusos. A estrutura deve apresentar as medidas
de 1,00m x 1,00m x 1,2m, fixadas umas às outras
por pinos metálicos de aço contrapinados e
parafusos, com mão de força e degraus para uso
da segurança. Na parte inferior, nos dois lados,
deverá haver furos para instalação de pinos de
sustentação entre uma barricada e outra.

Und 200 BARRICADAS
PROFISSIONAL R$ 39,00

51

Locação de diária por metro linear de piso para
eventos em locais abertos. Descrição: piso em
plástico polipropileno de alta resistência e
impacto, com módulo medindo 100cm x 0,25cm,
pesando cada módulo: 2,2kg e espessura de 3,5cm,
encaixes tipo t reforçados com presilhas, com
proteção antifogo padrão ul, protegido contra raios
ultravioletas e com superfícies totalmente
antiderrapante, suporta a passagem de veículos
pesados por cima do próprio piso.

Metros
linear

PISO
PROFISSONAL R$ 19,00

 

 

A empresa DNA PRODUCOES, LOCACOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida na Rua Juvino Sobreira De Carvalho, nº 29, Centro, São Sebastião de Lagoa Roca/PB –
CEP: , sendo representada pelo Sr. ARTHUR DE SOUSA GALDINO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº –
SSP/PB, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

6

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 10x10m: descrição: tenda com os 04
lados, medinda 10 metros cada, com cobertura em
lona em excelente estado de conservação e
limpeza, lona com anti-chama e anti-mofo.
Estrutura em aço galvanizado, com no mínimo
3,00m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 20 TOLDOS
RODRIGUESR$ 700,00



38

Locação de diária de stand simples: descrição:
estrutura em octanorme medindo 3 x 3, com 9 m²,
piso em madeira tipo compensado 20 mm,
carpetado, será composta por paredes e painéis
em chapas ts; na cor branca leitoso ou fosco,
estruturados com perfis de alumínio anodizado;
teto pergolado metálico parcial com ferro ou
alumínio; testeira na cor branca com altura de
0,50m x 1,00m, sobre o frontal do estande
instalação elétrica com iluminação adequada,
todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 50 ALUMIPAC R$ ,00

 

A empresa J K DE MEDEIROS PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida na Rua das Margaridas, nº 13, Maynard, Caicó/RN– CEP: , sendo representada
pelo Sr. JUSCELINO KUBITICHEK DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu
vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

25

Locação de diária de placa de led resolução
mínima p 05 outdoor: descrição: placa de led
tamanho, tamanho 1 x 1 de alta definição com o
máximo 05 mm de definição real, que funcione em
qualquer sistema (ntsc/pal-m) frequência de scan
280hz, entrada de sinal (super vídeo, componente,
vga,ou digital) com opção de pendurar ou
empilhar 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb, cabos e
conecções para ligar todo o sistema, 01 operador
técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 NEWLED R$ 400,00

 

 

A empresa JAIR RODRIGO SILVA EVENTOS, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua das
Hortencias, nº 160, Cohab, Macau/RN– CEP: , sendo representada pelo Sr. JAIR RODRIGO SILVA,
inscrito(a) no CPF nº e RG nº DETRAN/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

7

Locação por hora de carro de som para realização
de eventos e divulgações de ações institucionais.
Descrição: serviços de áudio em carro de som
para atendimento das necessidades de divulgação
da prefeitura municipal

Hora P.S. R$ 86,00



15

Locação de diária de sonorização de grande porte:
descrição: sonorização profissional: composta de
duas mesas de som digitais com mínimo de 48
canais cada, som de frente composto de 16 caixas
sub graves com; 20 caixas de som de médios
modelo line array, amplificadores compatíveis
com a potência para o som de frente; som de
palco composto: side duplo lr, 04 sub graves com
amplificador; 03 microfones sem fio de primeira
qualidade, 20 microfones com fio, kit de
microfones para bateria e percussão, pedestais e
caixas de retornos necessários para atender as
necessidades dos eventos, cabos e conexões para
ligar todos os sistema, 02 monitores para
comunicação entre operador de palco e de frente;
02 operadores técnicos e 02 auxiliar técnico.

Diária 20 YAMAHA R$ ,00

17

Locação de diária de sonorização de pequeno
porte: descrição: sonorização de pequeno porte
composta mesa de som analógica com mínimo de
24 canais, 02 caixas sub graves; 04 caixas de som
de médios, cabos e conecções para ligar todo o
sistema, 01 operador técnico.

Diária 60 YAMAHA R$ ,00

18

Locação de diária de sistema de sonorização de
caixa ativa para solenidades. Descrição:
equipamento de som composta com 02 caixa ativa
com 1 alto falante de 15” e 2 drive potência 400w;
– 02 pedestal para microfone; – 02 pedestal para
caixa de som (tripé); – 01 mesa de no mínimo 08
canais, sendo 2 estéreo; – 01 entrada de pen
drive; – 01 microfone sem fio; 01 microfones com
fio; cabos e conecções para ligar todo o sistema,
01 operador técnico.

Diária 15 YAMAHA R$ 948,00

22

Locação de diária de iluminação cênica para
eventos: descrição: 08 beam 200 – 10r 8 par led
5wts outdoor, 04 refletores 1000w, 01 mesa de luz
controladora dmx 512 canais; 02 racks dimmers
com 12 canais; 04 mini brut com no mínimo 02
lâmpadas, 01 canhão seguidor, 01 máquina de
papel (sky paper), cabos e conexões para todos os
sistemas, 01 máquina de fumaça, 01 operador
técnico e 02 auxiliar técnico.

Diária 8 PRO-LIGHTR$ ,00

24

Locação de diária de painel de led resolução p 3.9
outdoor: descrição: painel de led tamanho 6 x 2,
em placas tamanho 1 x 0,5 de alta definição com o
mínimo 3.9 mm de definição real, que funcione em
qualquer sistema (ntsc/pal-m) frequência de scan
280hz, entrada de sinal (super vídeo, componente,
vga,ou digital) com opção de pendurar ou
empilhar 6000 dots/m2 rgb ou 2rgb, cabos e
conecções para ligar todo o sistema, 01 operador
técnico, 01 auxiliar técnico.

Diária 30 PRO-LIGHTR$ ,57

 

 

A empresa JUSSIER VIEIRA DE MELO, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Travessa 15



de novembro, nº 79, Centro, Macau/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. JUSSIER VIEIRA DE
MELO, inscrito no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

1

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 6x6m: descrição: tenda com os 04 lados,
medida 6 metros cada, com cobertura em lona em
excelente estado de conservação e limpeza, lona
com antichama e antimofo. Estrutura em aço
galvanizado, com no mínimo 2,20m, de pé direito,
a partir do piso.

Diária 75 ALUBAM R$ 290,00

2

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 5x5m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 5 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo. Estrutura em
aço galvanizado, com no mínimo 2,20m, de pé
direito, a partir do piso.

Diária 75 ALUBAM R$ 250,00

3

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 4x4m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 4 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo. Com a opção de
fechamento no fundo e laterais com lonas
medindo o tamanho mínimo de 4,00m x 2,50m,
estrutura em aço galvanizado, com no mínimo
2,50m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 150 ALUBAM R$ 220,00

4

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 3x3m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 3 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo, com a opção de
fechamento no fundo e laterias com lonas
medindo o tamanho mínimo de 3,00m x 2,50m,
estrutura em aço galvanizado, com no mínimo
2,50m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 100 ALUBAM R$ 190,00

5

Locação de diária de tenda tipo piramidal
tamanho 2x2m: descrição: tenda com os 04 lados,
medinda 2 metros cada, com cobertura em lona
em excelente estado de conservação e limpeza,
lona com anti-chama e anti-mofo, com a opção de
fechamento no fundo e laterais com lonas
medindo o tamanho minímo de 2,00m x 2,50m,
estrutura em aço galvanizado, com no minímo
2,50m, de pé direito, a partir do piso.

Diária 100 ALUBAM R$ 110,00



8

Locação de serviços de sonorização móvel tipo
paredão: descrição: locação de sonorização tipo
paredão para realização de eventos institucionais
no município, com motorista devidamente
habilitado, combustível e demais insumos, possuir
no mínimo 01 microfone s/fio; leitor de cd (que
execute mp3 e outros formatos). Som com no
mínimo 4 alto falantes de 18 polegadas, 8 alto
falantes de 12 polegadas, 8 twitter e 8 cornetas.

Hora 500 M.E. R$ 290,00

11

Locação de diária de arquibancada com
cobertura: descrição: módulo de arquibancada
medindo 30 metros, com 06 degraus, com início
do primeiro piso, de no mínimo 0,60 centímetros
do nível do chão, assentos confeccionados em
chapas dobradas e com reforços de segurança em
intervalos máximos de 0,20 centímetros, com
encaixes e fixadores nos degraus com pinos ou
parafusos, escadas de acesso com 2,30 metros de
largura e espelhos de degraus no máximo de 15
(quinze) centímetros, parapeito e corrimões no
mínimo de 1,10 metros de altura e intervalos de
vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros
com placa de identificação informando capacidade
de pessoas.

Diária 10 AURATEC R$ ,00

16

Locação de diária de sonorização de médio porte:
descrição: sonorização médio porte composta de
duas mesas de som digitais com mínimo de 32
canais cada; som de frente composto de 08 caixas
sub graves; 12 caixas de som de médios modelo
line array, som de palco composto: com side, 02
microfones sem fio, 10 microfones com fio, kit de
microfones para bateria e percussão, pedestais e
caixas de retornos necessários para atender as
necessidades de cada evento, 02 monitores para
comunicação entre operador de palco e de frente;
02 operadores técnicos e 01 auxiliar técnico.

Diária 30 YAMAHA R$ ,00

30

Locação de diária de palco de pequeno porte
tamanho 6×6: descrição: palco em estrutura de
alumínio q30, cobertura em estrutura de tenda
piramidal tamanho 6 x 6 ou cobertura em duas
águas, fechamento no fundo e laterais em lona
sintética antichamas, piso em compensado naval
com no mínimo 15 mm, mínimo de 03 metros de
altura de pé direito, medindo-se do chão até o
teto, todas as estruturas deverão estar aterradas,
conforme determinação dos órgãos competentes
equipe de apoio para qualquer eventual
necessidade durante o evento.

Diária 20 AURATEC R$ ,00



31

Locação de diária de tablado com regulagem de
altura tamanho 8 x 6: descrição: tablado com
regulagem de 0,60 cm a 1,20 metros de altura,
com piso em compensado naval de 25 mm e
acabamento em estrutura de alumínio nas
laterais, toda estrutura deverá conter guarda
corpo de proteção nas laterais e no fundo, escada
de acesso com corrimão nas duas extremidades
com no mínimo 1,20 metro de largura, todas as
estruturas deverão estar aterradas, conforme
determinação dos órgãos competentes equipe de
apoio para qualquer eventual necessidade durante
o evento.

Diária 20 AURATEC R$ ,00

34

Locação de diária de torre de monitoramento para
eventos. Descrição: torre de monitoramento para
polícia, segurança, bombeiros e brigadistas em
eventos, medindo 2,00 x 2,00 altura minima de
1,20 metros, em estrutura de alumínio, piso de
encaixe, corrimão, fechamento das laterais, com
banners de identificação de polícia, segurança,
bombeiros e brigadistas, todas as estruturas
deverão estar aterradas, conforme determinação
dos órgãos competentes.

Diária 20 AURATEC R$ 419,98

41

Locação de gerador com potencia mínima de 180
kva: descrição: potência de 180 kva em regime
contínuo, potência ativa(kw) nos padrões técnicos,
motor diesel – 1800 rpm, chave de distribuição
força trifase: nas tensões de 110 a 130v – 60hz e
220 a 240v – 60hz, saídas elétricas com parafusos
e poucas ou trava de aperto, tipo de tamanho de
cabcação: anti-chama pontas com terminais
compatíveis bitolagem de 150mm por fase no
tamanho de 50m, uma chave intermediária por
gerador para acompanhamento aos equipamentos
a serem energizados, os painéis de controle
devem apresentar-se em perfeito estado de
funcionamento e está disponível para fácil
visualização nos momentos de checagem pela
produção, blindagem e nível de ruído: até 50
decibéis na distância de 04m controle e nível de
emissão de poluentes, por um período de 8 horas,
inclusive abastecido com combustível, com
extintor, aterramento e isolamento,
acompanhamento de profissional técnico.

Diária 30 STEMAC R$ ,00

44

Locação de diária de grades de isolamento
disciplinadores: descrição: grade de isolamento
em estrutura tubular de duralumínio ou aço
galvanizado, medindo 1,20m de altura com no
mínimo 2,00m de comprimento, montagem
interligando as peças com encaixes de segurança,
possibilitando o isolamento do público.

und AURATEC R$ 17,00

46

Locação de diária por metro linear de treliça de
alumínio q50: descrição: treliça em alumínio q50,
devidamente acompanhada de cubos e sapatas,
bem como, talhas, cintas, parafusos, fixadores,
porcas e ruelas, montagem de acordo com a
necessidade do evento.

Metros
linear 500 AURATEC R$ 45,00



47

Locação de diária de blackdrop em treliça de
alumínio q30: descrição: estrutura de blackdrop
medindo tamanho de 3,00 x 2,50, em treliça de
alumínio q30, incluindo sapata, cintas, cubos,
algemas, bases e parafusos, montagem de acordo
com a necessidade do evento.

Diária 30 AURATEC R$ 600,00

 

 

A empresa L DA S SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Jose Angelo
Dantas, nº 215, Jose Clovis de Medeiros, Parelhas/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. LAIZO
DA SILVA SOUZA, inscrito no CPF nº e RG nº – SSPDS/RN, saiu vencedora nos itens conforme
planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT

14
Locação de diária de conjunto de mesa plástica
com 4 cadeiras: descrição: conjunto de 01 mesa
plástica quadrada e 04 cadeiras plástica sem
braço, reforçadas.

Diária 500 JESUS R$ 11,00

42

Prestação de serviço equipe de apoio – segurança:
descrição: contratação de equipe especializada em
evento, capacitada, treinada, uniformizada e com
experiência para apoio em serviços de revistas,
ajudando a manter a ordem do sossego em
eventos com grande fluxo de público, duração
máxima de cada diária é de até 06 horas.

Diária 400 – R$ 119,00

43

Prestação de serviço brigadista: descrição:
profissional com curso completo de formação de
brigadista licenciado pelo corpo de bombeiros,
apto a detectar riscos de incêndio ou qualquer
outro acidente, bem como promover medidas de
segurança no local do evento, e assumir o controle
das situações de emergência até a chegada do
corpo de bombeiros, duração máxima de cada
diária é de ate 06 horas.

Diária 75 – R$ 159,00

 

 

A empresa T DE M VIANA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Dom Carlos, nº 142,
Lot Villa Real, Extremoz/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. THAYSON DE MELO VIANA,
inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNIT



12
Locação de mesas: descrição: mesa plástica
quadrada, reforçadas, 4 lugares com pés
plásticos.

Diária TR R$ 4,00

13
Locação de cadeiras plásticas: descrição: cadeiras
plástica sem braço, reforçadas, capacidade para
ate 120 kg.

Diária TRAMONTINAR$ 3,00

 

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 241, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio do servidor (a) FRANCISCO VESCIO DE OLIVEIRA, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 097/2025;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidorFRANCISCO VESCIO DE
OLIVEIRA, matrícula 0087,ocupante do cargo Agente Administrativo,lotada na Secretaria Municipal
de Educação;

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 10 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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